
r# E§TADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

LET MUNICIPAL N'2.147,
Autoria: Ver. Marcos Auélio de Araújo

DE 16 DE MAIO DE2022,

Ccrncede o titulo de Cidadão Tabuieirense.
na lornra que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE'IABLiLEIRO DO f,iORTE.

Iraço saber que a Cârnara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1o - Fiça concedido ao senhor ROBERTO CLÁUDIC)
ROIIRIGUES BI,Z§RILA, o título de Cidadâo l.abuleirense.

Art" 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAI,ÁCIO TAMARI}.JDO PRTJTI]ITO RAIN,ÍUNDO
RODRIGUES CUAVES, em 16 de maio de 202?.
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